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DER-MG assume obras no trecho com cratera na MGC-491 
 

 segunda-feira - 8 de junho de 2020 

 
 

Redação CSul – Iago Almeida / Fotos: TV Alterosa 
 

 
Depois que uma cratera se abriu no trevo da Fernão Dias, no km 264 da BR-
491, entre Varginha e Três Corações, motoristas estão tendo que desviar suas 
rotas quando pretendem entrar em Varginha. Uma forte depressão foi causada 
no local, provocando solavancos nos veículos, o que poderia vir a causar 
acidentes. 

O trecho foi interditado em comum acordo entre a Arteris Fernão Dias e DER – 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, no último 
dia 2 de março, após o DER de Varginha informar que o trecho é de 
responsabilidade da concessionária que administra a Fernão Dias; já a Arteris 
respondeu, informando que o trecho citado pertence à MGC-491, portanto, não é 
de competência da Concessionária a manutenção do local. 

Após os impasses, o deputado estadual Dalmo Ribeiro apresentou ofício ao 
diretor-geral do DER, Fabrício Torres Sampaio, pedindo agilidade nas obras. No 
requerimento, o deputado citou que “com o afundamento da pista e sua 
consequente interdição, o trânsito foi desviado para outros trechos, os quais, em 
condições normais, já são sobrecarregados de veículos, o que tem aumentado 
os riscos de acidente e trazido grande insegurança para todos”, questionou. 
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A resposta chegou na última quinta-feira (4), quando o departamento anunciou 
que o requerimento do deputado havia sido aceito e que as obras teriam início o 
mais breve possível, mas ainda sem data prevista. 

“Venho acompanhando este assunto atentamente, desde março, quando me 
chegou ao conhecimento o problema. Participei de várias audiências e 
pessoalmente tratei sobre a questão com o dr. Fabrício, relatando a ele o 
enorme risco e transtorno causado às milhares de pessoas que utilizam a 
rodovia MGC-491. Felizmente resolveram o impasse entre o Dnit e o DER, 
conforme me comunicou o próprio diretor-geral do DER, e esperamos que dentro 
de poucos dias seja iniciada a obra de recuperação da via”, enfatizou Dalmo em 
entrevista exclusiva ao CSul. 
Os usuários que seguem de Varginha sentido BR-381, obrigatoriamente devem 
utilizar a alça de acesso à Rodovia Fernão Dias (sentido São Paulo) e, caso 
necessitem seguir sentido Belo Horizonte ou Três Corações, poderão fazer o 
retorno no Km 758, antes do posto da PRF. Já os usuários que pretendem 
seguir sentido Varginha estão tendo que fazer o retorno mais a frente, após o 
trevo de Três Corações. 

Confira nota completa do DER: 

“Desde o início do problema na pista, o DER-MG explicou à comunidade local e 
à imprensa que não se trata de trecho sob a sua jurisdição. 
Para nivelar o entendimento entre as partes envolvidas, o Departamento entrou 
em contato com a ANTT, já que a BR-381 é uma rodovia concessionada. Até o 
momento a autarquia federal não se manifestou a respeito. 
Preocupados com a segurança viária no local e com o risco para os usuários no 
segmento, a direção do DER-MG decidiu tomar a iniciativa de realizar estudos 
de engenharia para solucionar o problema, e, logo em seguida, iniciar sua 
recuperação”. 
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DECRETO NE Nº 252, DE 9 DE JUNHO DE 2020. 

Abre crédito suplementar no valor de R$6.053.381,75.  

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020, DECRETA:  

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$6.053.381,75 (seis milhões cinquenta e 

três mil trezentos e oitenta e um reais e setenta e cinco centavos), indicado no Anexo, onerando 

no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020. Art. 

2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes: 

I – das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; 

II – do convênio nº 023/2016, firmado em 7 de março de 2016 entre a Secretaria de Estado de 

Infraestrutura e Mobilidade e a Secretaria de Aviação Civil, no valor de R$33.496,84 (trinta e três 

mil quatrocentos e noventa e seis reais e oitenta e quatro centavos);  

III – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 859117/2017, firmado em 28 de 

dezembro de 2017 entre a Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social e o 

Ministério do Esporte, no valor de R$4.325,51 (quatro mil trezentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e um centavos);  

IV – do saldo financeiro do convênio nº 859117/2017, firmado em 28 de dezembro de 2017 

entre a Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social e o Ministério do Esporte, no 

valor de R$17.037,95 (dezessete mil trinta e sete reais e noventa e cinco centavos); 

V – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 843853/2017, firmado em 26 de 

setembro de 2017 entre a Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social e o 

Ministério do Esporte, no valor de R$1.240,00 (mil duzentos e quarenta reais);  

VI – do saldo financeiro do convênio nº 843853/2017, firmado em 26 de setembro de 2017 

entre a Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social e o Ministério do Esporte, no 

valor de R$2.156,57 (dois mil cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos);  

VII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 874718/2018, firmado em 17 de 

outubro de 2018 entre a Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social e o 

Ministério da Cidadania, no valor de R$2.582,04 (dois mil quinhentos e oitenta e dois reais e 

quatro centavos);  

VIII – do saldo financeiro do convênio nº 874718/2018, firmado em 17 de outubro de 2018 entre 

a Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social e o Ministério da Cidadania, no 

valor de R$11.279,87 (onze mil duzentos e setenta e nove reais e oitenta e sete centavos); 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Executivo                                                Data: 10/06/2020 

 



 
 

IX – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 877814/2018, firmado em 17 de 

outubro de 2018 entre a Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social e o 

Ministério da Cidadania, no valor de R$301,63 (trezentos e um reais e sessenta e três centavos); 

X – do saldo financeiro do convênio nº 877814/2018, firmado em 17 de outubro de 2018 entre a 

Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social e o Ministério da Cidadania, no valor 

de R$1.495,14 (mil quatrocentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos);  

XI – do saldo financeiro do convênio nº 559/3194, firmado em 1º de janeiro de 2017 entre a 

Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Patos de Minas, no 

valor de R$2.834.799,32 (dois milhões oitocentos e trinta e quatro mil setecentos e noventa e 

nove reais e trinta e dois centavos).  

Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 9 de junho 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. ROMEU ZEMA NETO 

ANEXO (a que se referem os arts. 1º e 2º do Decreto NE nº 252, de 9 de junho de 2020) 

(registrado no Siafi/MG sob o número 074) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1º DESTE DECRETO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS R$ 1251.06181034-4.048-0001-4490-1-24.1 64.773,61 SECRETARIA DE ESTADO 

DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.26781073-4.157-0001-3390-0-73.1 33.496,84 

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1481.27812043-4.086-0001-4490-0-

10.3 8.449,18 1481.27812043-4.086-0001-4490-0-24.1 860.459,34 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO 

MEIO AMBIENTE 2091.18541102-4.273-0001-4490-0-72.1 2.250.000,00 INSTITUTO ESTADUAL 

DE FLORESTAS 2101.18541104-4.283-0001-4490-0-52.1 1.403,46 FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 2271.10302045-4.177-0001-3390-0-70.1 1.264.089,44 

2271.10302045-4.177-0001-4490-0-70.1 1.570.709,88 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 

6.053.381,75 ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O 

INCISO I DO ART. 2º DESTE DECRETO: POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS R$ 

1251.06181034-4.058-0001-4490-0-24.1 64.773,61 SECRETARIA DE ESTADO DE 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 1481.11334039-4.088-0001-3390-0-24.1 294.719,91 

1481.14422046-4.117-0001-3350-0-24.1 414.394,90 1481.27812043-4.092-0001-4490-0-24.1 

119.375,00 FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE 2091.18541102-4.273-0001-3390-0-72.1 

2.250.000,00 INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 2101.18541104-4.283-0001-3390-0-52.1 

1.403,46 TOTAL DA ANULAÇÃO 3.144.666,88 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade  

Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva  

Expediente RETIFICAÇÃO RETIFICA O ATO DE AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIASPRÊMIO, 

referente ao servidor: MASP 1045.282-9 – João Vieira Tavares Neto, AAE, publicado no MG de 

06/06/2020, onde se lê: 15 dias (quinze) referente ao 3º quinquênio a partir de 07/06/2020, 

leia-se: 15(quinze) dias referente ao 3º quinquênio, a partir de 07/07/2020. Tatiana Maria da 

Silva Izidoro Diretora de Recursos Humanos 

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEINFRA/AGE/SEJUSP/SEF/ SEC.GERAL/CGE Nº 010, DE 08 DE JUNHO DE 

2020.  



 
 

Cria Grupo de Trabalho para subsidiar a análise técnica e financeira do Contrato de Concessão 

para Construção e Gestão de Complexo Penal na Região Metropolitana de Belo Horizonte. 

O SECRETÁRIO-GERAL DO ESTADO, o SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE - 

SEINFRA, o SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP, o SECRETÁRIO DE 

FAZENDA - SEF, o ADVOGADO-GERAL DO ESTADO - AGE e o CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO - 

CGE, com fulcro no § 1º do art. 93 da Constituição do Estado de Minas Gerais; nos artigos 12, 33, 

37, 39 e 49 da Lei Estadual nº 23.304 de 2019; nas Leis Complementares nº 30, de 10 de agosto 

de 1993 e nº 83, de 28 de janeiro de 2005; e nos Decretos Estaduais nº Decreto Nº 47.686/2019, 

de 28 de julho de 2019; 47.736, de 17 de outubro de 2019; nº 47.767, de 29 de novembro de 

2019; nº 47.774/2019, de 3 de dezembro de 2019; nº 47.794, de 19 de dezembro de 2019; e 

47.795, de 19 de dezembro de 2019, RESOLVEM: 

Art. 1º - Fica instituído Grupo de Trabalho (GT) no âmbito da Secretaria-Geral do Estado, da 

Secretaria de Estado de Infraestrutura (Seinfra), da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 

Pública (Sejusp), da Secretaria de Estado de Fazenda (SEF), com apoio da Advocacia Geral do 

Estado (AGE) e da Controladoria Geral do Estado (CGE), com o intuito de subsidiar a análise 

técnica e financeira do Contrato de Concessão para Construção e Gestão de Complexo Penal na 

Região Metropolitana de Belo Horizonte. 

 Art. 2º - O GT a que se refere o art. 1º será composto por 2 (dois) membros de cada órgão 

participante, sendo um membro titular e outro suplente. §1º As designações dos servidores que 

comporão o GT serão realizadas por meio de ato administrativo dos dirigentes máximos dos 

respectivos órgãos e encaminhadas aos coordenadores do grupo e publicados pela coordenação 

do Grupo. §2º - A coordenação do GT caberá à Seinfra e à Secretaria Geral, em conjunto, sendo 

exercida por servidores públicos especialmente designados para tal. Art. 3º - Os membros do 

Grupo de Trabalho atuarão em observância aos limites de competência legal, competindo-lhes, 

especialmente: 

I - aos membros da Seinfra: a. coordenar e orientar a condução dos trabalhos consubstanciados 

nesta Resolução Conjunta; b. desenvolver análises técnicas de eventuais desequilíbrios no 

âmbito do contrato em questão, tendo em vista as especificidades dos contratos de Parceria 

Público-Privada; c. conduzir a elaboração de relatório final para subsidiar as tomadas de decisão 

das autoridades competentes da Administração Estadual. 

II - aos membros da Secretaria-Geral: a. coordenar e orientar a condução dos trabalhos 

consubstanciados nesta Resolução Conjunta, em parceria com a Seinfra; b. apoiar as tomadas de 

decisão em relação aos desdobramentos das análises realizadas; c. apoiar as demais análises 

técnicas sempre que possível, buscando soluções para dirimir os pontos críticos identificados; d. 

apoiar a intermediação da relação com a Concessionária, sempre que preciso, em especial em 

situações de solução amigável de conflitos; 

III - aos membros da Sejusp: a. fornecer informações e documentação de sua competência, de 

forma sistêmica e organizada, em aspectos relacionados ao contrato em questão; b. viabilizar o 

acesso dos membros do GT aos dados e informações necessários ao desenvolvimento das 

atribuições previstas nesta Resolução Conjunta; c. apoiar as demais análises técnicas sempre 

que possível, buscando soluções para dirimir os pontos críticos identificados; d. tomar as 



 
 

medidas necessárias, enquanto gestores do contrato, para efetivação das orientações finais 

postas por este GT. 

IV - aos membros da SEF: a. fornecer informações e documentação de sua competência, em 

especial AS relacionadas ao histórico de pagamentos realizados e à estrutura de garantias; b. 

apoiar as análises de impacto econômico-financeiro e demais análises quantitativas sobre o 

contrato; c. apoiar as demais análises técnicas sempre que possível, buscando soluções para 

dirimir os pontos críticos identificados. 

 Art. 4º - A Advocacia-Geral do Estado – AGE e a Controladoria-Geral do Estado – CGE apoiarão 

as atividades do GT sempre que sua participação for solicitada e/ou considerada pertinente, 

cabendo: 

I - aos servidores designados pela AGE: a. conduzir as análises jurídicas de eventuais 

desequilíbrios no âmbito do contrato em questão; b. propor soluções jurídicas para dirimir os 

pontos críticos identificados; c. apoiar as demais análises, sempre que possível; d. apoiar e 

representar o Estado em situações de eventuais soluções amigáveis de conflito; e. exercer o 

controle de legalidade dos atos e procedimentos adotados. 

 II - aos servidores designados pela CGE: a. fornecer informações e documentação de sua 

competência, respeitado o respectivo sigilo documental; b. apoiar as análises técnicas, sempre 

que possível, em especial aspectos relativos ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato; c. 

apoiar a busca por soluções para dirimir os pontos críticos identificados.  

Art. 5º A atividade do GT será considerada de interesse público, não cabendo remuneração aos 

seus membros.  

Art. 6º - O GT terá a vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de publicação desta 

Resolução Conjunta, devendo, ao final deste prazo, apresentar relatório escrito contendo suas 

conclusões. Parágrafo Único - O prazo referido no caput deste artigo poderá ser prorrogado por 

deliberação dos coordenadores do GT.  

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, 08 de junho 

de 2020. MARCO AURÉLIO DE BARCELOS SILVA Secretário de Estado de Infraestrutura e 

Mobilidade MATEUS SIMÕES DE ALMEIDA Secretário Geral do Estado GENERAL MÁRIO LÚCIO 

ALVES DE ARAÚJO Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública GUSTAVO DE OLIVEIRA 

BARBOSA Secretário de Estado de Fazenda SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO Advogado-Geral 

do Estado RODRIGO FONTENELLE DE ARAÚJO MIRANDA Controlador-Geral doEstado. 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER  

Diretor-Geral: Fabrício Torres Sampaio 

PORTARIA DER-MG Nº 3849 DE 09 DE JUNHO DE 2020. 

Delega competência a servidores para fins de Avaliação de Desempenho e indica servidores que 

serão submetidos à Avaliação de Desempenho do Gestor Público – ADGP no período avaliatório 

de 01/01/2020 a 31/12/2020. 



 
 

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso da competência que lhe atribui o inciso X do art. 10 do 

Decreto Estadual no 47.839, de 16 de janeiro de 2020, e tendo em vista o § 1º do art. 10 do 

Decreto Estadual nº 44.559, de 29 de junho de 2007, o parágrafo único do art. 2º do Decreto 

Estadual nº 44.986, de 19 de dezembro de 2008 e o art. 2º do Decreto Estadual nº 45.851, de 28 

de dezembro de 2011, DETERMINA: 

Art. 1º – Fica delegada competência aos servidores constantes do Anexo I desta Portaria, 

indicados pelas unidades administrativas do DER-MG, para responder como chefia imediata para 

fins de Avaliação de Desempenho Individual e Avaliação Especial de Desempenho no período 

avaliatório de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

 Parágrafo único – Os servidores que receberam a delegação prevista nesta Portaria exercerão 

todas as competências previstas no Decreto nº 44.559, de 29 de junho de 2007 e no Decreto nº 

45.851, de 28 de dezembro de 2011, quando for o caso.  

Art. 2º – Ficam indicados os servidores constantes do Anexo II desta Portaria, para serem 

submetidos à Avaliação de Desempenho do Gestor Público – ADGP de que trata o Decreto nº 

44.986, de 19 de dezembro de 2008, no período avaliatório de 01/01/2020 a 31/12/2020.  

Art. 3º – Ficam revogadas as Portarias nº 3.770 de 17 de maio de 2019 e nº3.789, de 31 de julho 

de 2019. Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. ANEXO I À PORTARIA 

3849 DE 09 DE JUNHO DE 2020. I – 36ª URG -UNIDADE REGIONAL ARINOS a) Geraldo Fonseca 

Campos - MASP 1033617-0; e b) Manoel D’Abadia Silva - MASP 1033880-4. II – 39ª URG - 

UNIDADE REGIONAL JOÃO PINHEIRO a) João Marcos Gomes - MASP 1033781-4; b) Vanessa dos 

Santos Rabelo - MASP 1375120-1. ANEXO II À PORTARIA 3849 DE 09 DE JUNHO DE 2020. I – 

GABINETE a) Eder Pires de Oliveira, Masp 1028375-2; b) Jarbas Gomes Pinto, Masp 1028516-1; e 

c) Solange Aparecida Pinto, Masp 1023039-9. 

 II – ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL a) Mário Francisco Duarte Chispim, Masp 0350162-

4; e b) Miguel Eduardo Líbero Estanislau, Masp 1028459-4.  

III – DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS a) Carolina de Almeida Lemos 

Medeiros, Masp 1366843-9;b) Conceição Aparecida Muniz, Masp 1022886-4; c) Cristiana Souza 

Guimarães, Masp 1380588-2; d) Danielle Lima Ferreira, Masp 1337133-1; e) Davidson Fernandes 

Dias dos Santos - MASP 1388276-6. f) Enio Gomes Timoteo, Masp 1028199-6; g) Flaviane Beltrão 

Silva, Masp 1375133-4; h) Gislaine Costa Leles, Masp 1033428-2; i) Jocélio Monteiro da Silva, 

Masp 1368630-8; j) Lara Ludmilla Pinheiro Gonçalves, Masp 1154283-4 k) Lilian Rabelo Hendrikx 

Koole, Masp 0454511-7; l) Luciana Martins Bastos, Masp 1375226-6; m) Maria Aparecida 

Ferreira Silva, Masp 1033821-8; n) Maria Beatriz de Oliveira, Masp 0939873-6; o) Milena 

Mendes Faria, Masp 0353008-6; p) Samuel Rocha Franca, Masp 1375450-2; q) Sandra Maria R. 

C. Ferreira, Masp 1028464-4; r) Simone Elizabeth de Jesus, Masp 1335144-0; s) Uilma Pires das 

Graças, Masp 1022899-7; e t) Wagner da Conceição Santiago, Masp 1028381-0. 

 IV – DIRETORIA DE OPERAÇÃO VIÁRIA a) Vitor Hugo Nunes, Masp 1028463-6; e b) Marcio Ivanei 

do Nascimento, Masp 1033801-0 



 
 

V – DIRETORIA DE PROJETOS DE ENGENHARIA RODOVIÁRIA Diogo Miranda Amaral, Masp 

1210372-7 PORTARIA DER-MG Nº 3850 DE 9 DE JUNHO DE 2020. Designa Policiais Militares 

como agentes da autoridade de trânsito e dá outras providências.  

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 

DE MINAS GERAIS – DER-MG, no uso das atribuições que lhe confere o inciso X do art. 10 do 

Decreto Estadual nº 47.839, de 16 de janeiro de 2020, em vista o disposto no art. 21, incisos VI, 

VIII e XIII e no art. 280, § 4º da Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB, a Lei Estadual nº 19.445, de 11 de janeiro de 2011, e ainda o 

Convênio de Cooperação Administrativa, Financeira e Operacional nº DER 30.008/15, firmado 

entre o DER-MG e a Polícia Militar do Estado de Minas Gerais em 30 de julho de 2015, 

DETERMINA:  

Art. 1º – Ficam designados como agentes da autoridade de trânsito, para lavrar autos de 

infração nas rodovias sob responsabilidade do DER-MG, os policiais militares relacionados nos 

Anexos desta Portaria, disponibilizado no sítio oficial deste DER-MG, no endereço eletrônico 

www.der.mg.gov.br .§ 1º – A execução desta atividade não gera direito à remuneração adicional 

aos policiais militares, nem equiparação de cargos com os servidores do DER-MG, mas os 

serviços que prestarem serão considerados relevantes.§ 2º – A designação prevista no art. 1º 

cessará automaticamente com o afastamento do policial militar de sua função, de sua atividade, 

de seu posto ou graduação.§ 3º – Os policiais militares relacionados nos Anexos I e II desta 

Portaria poderão atuar na fiscalização do transporte metropolitano e intermunicipal clandestino 

de passageiros, nos termos da Lei Estadual nº 19.445, de 2011, lavrando os respectivos autos de 

infração.§4º – Os policiais militares relacionados no Anexo II desta Portaria estão restritos a 

atuarem na LMG-800 e AMG’s 0185, 0186 e 0187, na região do entorno do aeroporto 

internacional de Confins.  

Art. 2º – Fica revogada a Portaria nº 3.731, de 22 de outubro de 2018. Art. 3º – Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação. Ato assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e 

Finanças do DER/ MG: 

REGISTRA AFASTAMENTO PRELIMINAR À APOSENTADORIA , nos termos do art. 36, § 24 da 

CE/89, da servidora Marli Paula de Souza, masp 1.028.576-5, referente ao cargo de Agente de 

Transportes e Obras Públicas, Cód. AGTOP, Nível III, Grau C, a partir de 01/06/2020.  

 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 



 
 

 
Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER ABERTURA DE 

VISTA Edital nº: 013/2020. Processo nº: 1707 2301 2020. O Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – 

DER/MG, torna público que fica aberta vista na Assessoria de Licitações do DER/ MG, ao recurso 

interposto por PCA Engenharia Ltda. na fase de julgamento de habilitação, pelo prazo legal de 

cinco (05) dias úteis, às empresas participantes da Concorrência, objeto do Edital em epígrafe. A 

documentação estará à disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações, 

localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h 

(nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas).  

JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO Edital nº: 021/2020. Processo nº: 1897-2301/2020. O Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais – DER/ MG, torna público que foi habilitada a licitante FAGUNDES 

Tecnologia e Arquitetura Ltda. e inabilitadas as sociedades ARAM Arquitetura, Urbanismo e 

Engenharia Ltda.; OBJETIVA Projetos e Serviços Ltda.; REV Arquitetura Ltda. e HORIZONTE 

Arquitetura e Urbanismo Ltda., na licitação objeto do edital em epígrafe. A partir desta 

publicação fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos e a 

documentação estará à disposição dos interessados para análise no Núcleo de Licitações, 

localizado na Avenida dos Andradas, 1.120, 10º andar, nesta capital, nos horários de 09:00h 

(nove horas) às 11:00h (onze horas) e de 14:00h (quatorze horas) às 16:00h (dezesseis horas) 

EXTRATOS DE CONTRATOS  

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: KTM ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA S/A. Obra: Construção do Hospital Regional 

de Teófilo Otoni: Termo Aditivo DE-013 ao Contrato CT-145/2013. Objeto: I- O contrato passa a 

vigorar até o dia 19/06/2021. Processo SIGED: 202963-2301-2019. 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Contratada: ARTEMIS Ambiental Ltda. Instrumento: Contrato DI-24.004/2020. Fundamento: 

Edital nº 037/2019. Objeto: Execução dos serviços de apoio à supervisão de obras Rodoviárias, 

no trecho: Apoio à supervisão ambiental de obras, resgate de Fauna e flora, monitoramento, 

incluindo o fornecimento de materiais e insumos, no trecho Conceição do Mato Dentro – Serro, 

com 30,76KM de extensão, na rodovia MG/010. Incluídos no Programa “Estradas de Minas: 

Infraestrutura Logística”, na Ação “Recuperação e Manutenção da Malha Viária” do Orçamento 

Geral do DER/MG. Valor: R$ 1.174.096,34, com preços iniciais de abril/2019. Dotação 

Orçamentária: 2301 26 782 081 4227, 0001 4.4.90.39 0, 25.1 e 60.2, 2301 26 782 081 4227, 

0001 4.4.90.51 0, 25.1 e 60.2 e 2301 26 782 079 4184 0001, 4.4.90.39 1. 10.1. Processo: 1162-

2301/2020 (Vol. 2). 

Cedente: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Cessionário: Município de Mantena. Instrumento: Termo de Cessão de Uso DEER-DG-

23ªURG0031/2020. Objeto: parte imóvel localizado na Avenida Frei Gaspar, s/n°, Bairro Vila 

Nova, Mantena/MG, com área total de 10.408,74 m2, conforme Certidão Pública do Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Mantena, Livro 2-AF, fls. 103. Valor: R$ 666.597,56. 

Veículo: Minas Gerais                                    Editoria: Editais e avisos                                      Data: 10/06/2020 

 



 
 

Finalidade: instalação da Secretaria Municipal de Obras do cessionário. Prazo: 05 (cinco) anos 

consecutivos, a partir da publicação. Processo: 2300.01.0074890/2020-68 

Cedente: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais. 

Cessionária: Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais. Instrumento: Termo de Cessão de 

Uso DER-DG-31ªURG-0021/2020. Objeto: uma área de 400,00 m2, parte integrante do terreno 

localizado na Avenida Professor José Vieira de Mendonça, n° 1411, Bairro Alvorada - 

Ituiutaba/MG, cuja área total é de 17.820,00m², registrado sob a matrícula nº 4.829, conforme 

Certidão do Cartório de Registro de Imóveis - 2º Ofício da Comarca de Ituiutaba. Valor: R$ 

150.000,00. Finalidade: instalação da sede da Administração Fazendária de Ituiutaba. Prazo: 05 

(cinco) anos consecutivos, a partir da publicação. Processo: 2300.01.0016196/2019-23 

 
 
 
 


